
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.994-A, DE 2025 
(Do Sr. Duda Ramos) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação, pelas empresas 
fabricantes e operadoras de cartões de crédito e débito, de máquinas de 
pagamento adaptadas para pessoas com deficiência visual, e dá outras 
providências; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, pela aprovação (relator: DEP. DR. 
FRANCISCO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. DUDA RAMOS)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
implantação,  pelas  empresas  fabricantes  e
operadoras de cartões de crédito  e débito,
de máquinas de pagamento adaptadas para
pessoas com deficiência visual, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As empresas fabricantes de máquinas de pagamento e

as operadoras de cartões de crédito e débito deverão produzir, comercializar,

disponibilizar  e  manter  dispositivos  adaptados  para  uso  por  pessoas  com

deficiência visual, com recursos de acessibilidade plena.

Art.  2º  Os  equipamentos  de  pagamento  adaptados  deverão

possuir, no mínimo:

I  –  identificação  tátil  ou  em  braile  dos  principais  botões  e

funções;

II – diferenciação tátil de teclas numéricas e teclas de função;

III  –  sistema  de  áudio  que  permita  orientação  completa  e

segura durante a operação, garantindo privacidade do usuário;

IV  –  opção  de  fone  de  ouvido  acoplável  para  utilização  do

recurso de voz;

V  –  contraste  adequado  entre  cores  da  tela  e  dos  botões,

quando possível;

VI  –  indicação  sonora  confirmatória  de  finalização  da

transação.
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2540859579002
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Art.  3º As empresas operadoras de cartões deverão garantir

que todos os estabelecimentos comerciais a elas vinculados disponham de,

pelo  menos,  um  equipamento  de  pagamento  acessível,  conforme

especificações desta Lei.

§ 1º Os contratos de prestação de serviços deverão prever a

obrigatoriedade de fornecimento do equipamento acessível.

§ 2º O comerciante não poderá recusar, por qualquer motivo, a

disponibilização do equipamento acessível ao consumidor que dele necessitar.

Art.  4º  Os  equipamentos  de  pagamento  deverão  ser

disponibilizados sem custo adicional ao consumidor com deficiência visual.

Art. 5º As empresas fabricantes e operadoras deverão realizar

campanhas de orientação aos comerciantes e usuários, divulgando:

I – o uso adequado dos dispositivos acessíveis;

II – a existência de recursos de acessibilidade;

III – canais de suporte e atendimento especializado.

Art.  6º  O Poder  Executivo expedirá  normas complementares

estabelecendo:

I – padrões mínimos de acessibilidade;

II  –  integração  dos  recursos  ao  sistema  nacional  de

acessibilidade;

III – requisitos técnicos para certificação dos equipamentos;

IV  –  sanções  administrativas  aplicáveis  em  caso  de

descumprimento.

Art.  7º  O  descumprimento  desta  Lei  sujeitará  as  empresas

fabricantes, operadoras e estabelecimentos comerciais a:

I – multa;

II – suspensão do fornecimento de serviços;

*C
D2

54
08

59
57

90
0*

PL
 n

.6
99

4/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
12

/2
02

5 
20

:2
3:

04
.2

73
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duda Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD2540859579003
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III – interdição do equipamento não adaptado;

IV – demais penalidades previstas  no Código de Defesa do

Consumidor e na Lei Brasileira de Inclusão.

Art.  8º  As  empresas  terão  prazo  de  até  12  (doze  meses),

contado da publicação desta  Lei,  para adequar  equipamentos e processos,

sendo vedada a comercialização de novos dispositivos que não atendam aos

requisitos previstos.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  acesso  ao  pagamento  eletrônico  tornou-se  parte

indissociável da vida econômica moderna, mas a acessibilidade desses meios

ainda  é  limitada.  Pessoas  com  deficiência  visual  enfrentam  barreiras

significativas para realizar pagamentos de forma autônoma e segura, sendo

frequentemente obrigadas a revelar senhas ou confiar em terceiros, situação

que compromete sua privacidade, dignidade e segurança.

A Lei  Brasileira de Inclusão determina que bens, produtos e

serviços  oferecidos ao público  sejam acessíveis,  mas o  setor  de  meios  de

pagamento ainda apresenta enorme defasagem em relação a esse princípio. A

ausência  de  padronização  de  máquinas  acessíveis  e  a  inexistência  de

obrigação  legal  permitem que  milhões  de  brasileiros  com deficiência  visual

sigam excluídos das transações mais básicas do cotidiano.

Este  projeto  corrige  essa  lacuna  ao  estabelecer  requisitos

mínimos de acessibilidade para máquinas de cartão, como identificação tátil,

áudio  auxiliar  seguro,  uso  de  fone  de  ouvido,  diferenciação  de  teclas  e

orientações  sonoras.  Impõe,  ainda,  obrigações  claras  para  fabricantes  e

operadoras, garantindo que estabelecimentos comerciais ofereçam ao menos

um dispositivo acessível.
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A  medida  é  modernizadora,  inclusiva  e  compatível  com  o

Código  de  Defesa  do  Consumidor,  com  a  LBI  e  com  boas  práticas

internacionais.  Não onera o consumidor e promove autonomia, segurança e

igualdade de condições de participação econômica.

O projeto cria base regulatória necessária para a certificação

desses  equipamentos,  fomentando  inovação  tecnológica  e  oferecendo

segurança jurídica para o setor. É uma política pública de alto impacto social,

baixo  custo  privado  e  aderência  integral  às  diretrizes  constitucionais  de

acessibilidade, dignidade da pessoa humana e inclusão.

Diante  do  exposto,  submeto  o  presente  Projeto  de  Lei  à

apreciação das Senhoras e Senhores Parlamentares.

 

Sala das Sessões, em 2025.

Deputado DUDA RAMOS
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 6.994, DE 2025

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
implantação,  pelas  empresas  fabricantes  e
operadoras de cartões de crédito  e débito,
de máquinas de pagamento adaptadas para
pessoas com deficiência visual, e dá outras
providências.

Autor: Deputado DUDA RAMOS.

Relator: Deputado DR. FRANCISCO.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 6.994/2025, de autoria do Deputado Duda

Ramos  (MDB-RR)  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  implantação,  pelas

empresas  fabricantes  e  operadoras  de  cartões  de  crédito  e  débito,  de

máquinas de pagamento adaptadas para pessoas com deficiência visual, e dá

outras providências.

Apresentado  em  22/12/2025,  o  Projeto  de  Lei  em  tela  foi

distribuído  para  a  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência, para a Comissão de Finanças e Tributação e para a Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania.

Como argumenta  o  autor  da matéria,  na justificação da sua

iniciativa  legislativa,  o  “acesso  ao  pagamento  eletrônico  tornou-se  parte

indissociável da vida econômica moderna, mas a acessibilidade desses meios

ainda  é  limitada”.  Sabe-se  que  “pessoas  com  deficiência  visual  enfrentam

barreiras significativas para realizar pagamentos de forma autônoma e segura,
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sendo  frequentemente  obrigadas  a  revelar  senhas  ou  confiar  em terceiros,

situação que compromete sua privacidade, dignidade e segurança”.

No  Comissão  de  Defesa  das  Pessoas  com  Deficiência,  em

19/02/2026, recebi a honra de ser designado como relator do Projeto de Lei em

tela.

A  matéria  sujeita-se  a  regime  de  tramitação  ordinário  e  à

apreciação conclusiva pelas Comissões.

Não foram apensadas outras proposições ao Projeto original.

Ao fim do prazo regimental,  não  foram apresentadas,  nesta

Comissão, emendas ao Projeto original.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A utilização das tecnologias dos cartões de crédito representa,

atualmente,  um  ganho  fundamental  para  a  agilidade  e  a  eficiência  das

transações  econômicas.  Por  outro  lado,  a  forma  como  foram  configurados

esses cartões deixam as pessoas com deficiência visual na dependência de

muitas pessoas, inclusive daquelas que podem agir por má fé.

Por  outro  lado,  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão da Pessoa com

Deficiência (Lei nº 13.146/2015), também conhecida como Estatuto da Pessoa

com Deficiência, determina que produtos, serviços, ambientes e informações

sejam acessíveis a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Nesse

sentido,  os  cartões  digitais  oferecidos  pelos  bancos  privados  e  públicos

precisam se adaptar às determinações do legislador.

Além disso, a Lei Brasileira de Inclusão define acessibilidade

como o direito que garante à pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida

viver  de  forma  independente  e  exercer  seus  direitos  de  cidadania  e

participação social, com autonomia, conforto e segurança. Justamente o que os

cartões bancários não estão permitindo atualmente. *C
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Por essas razões,  o Projeto de Lei  que estamos analisando

nessa Comissão estabelece requisitos mínimos para as máquinas de cartão,

como  identificação  tátil,  áudio  auxiliar  seguro,  uso  de  fone  de  ouvido,

diferenciação de teclas e orientações sonoras. 

Além disso, o Projeto de Lei estabelece para os fabricantes e

as  operadoras  obrigações  claras  e  bem  definidas,  garantindo  que

estabelecimentos comerciais ofereçam ao menos um dispositivo acessível para

a pessoa com deficiência visual.

O  objetivo  maior  é  modernizar  a  utilização  dos  cartões  por

pessoas  com  deficiência,  de  modo  que  elas  possam  se  beneficiar  da

segurança  operacional  e  do  ganho  de  autonomia  pessoal  para  realizar

transações bancárias. Além de ser uma política pública de alto impacto social,

as medidas que estamos analisando aqui estão em sintonia com as normas

constitucionais,  que  dispõem  sobre  a  dignidade  da  pessoa  humana  e  a

inclusão social.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto

de Lei nº 6.994/2025.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado DR. FRANCISCO 
(PT-PI)
Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

PROJETO DE LEI Nº 6.994, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, em
reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.994/2025, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Francisco - Vice-Presidente, Andreia Siqueira, Aureo Ribeiro, Dra.
Alessandra Haber, Duarte Jr., Geraldo Resende, Márcio Honaiser, Max
Lemos, Murilo Galdino, Paulo Alexandre Barbosa, Silvia Cristina, Amom
Mandel, Flávia Morais, Maria Rosas e Ricardo Guidi.

Sala da Comissão, em .07 de abril de 2026

Deputado RODRIGO ROLLEMBERG
Presidente
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